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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decreto: 
 
Decreto nº 315 de 23 de dezembro de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ESPECI-
AL, NO VALOR DE R$ 
1.001.057,66 (UM MI-
LHÃO, UM MIL, CIN-
QUENTA E SETE REAIS 
E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS), NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 1º, da Lei 

Municipal nº. 3.094 de 22 de dezembro de 
2025, amparado pelo art. 41, inciso II,  bem 
como o art. 43, parágrafo primeiro, inciso II, da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Especial, no 
valor de R$ 1.001.057,66 (um milhão, um mil, 
cinquenta e sete reais e sessenta e seis centa-
vos), na Fonte 1.570.3110, distribuídos na 
forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 28 de novembro de 
2025, oriundo de RECURSOS TRANSFERÊN-
CIAS DO FNDE – EMENDA INDIVIDUAL (FR 
1.570.3110). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 23 de dezembro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

ANEXO I - Decreto Nº 315, de 23 de dezembro de 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 – 12.361.0018.2.119 – TRANSPORTE ESCOLAR 
E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
4.4.90.52.0

0 
Equipamentos e Material 
Permanente 1.570.3110 CRIAR R$ 1.001.057,66 

Total da Secretaria R$ 1.001.057,66 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.001.057,66 

Decreto nº 316, de 23 de dezembro de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
2.615.265,83 (DOIS MI-
LHÕES, SEISCENTOS E 
QUINZE MIL, DUZENTOS 
E SESSENTA E CINCO 
REAIS E OITENTA E 
TRÊS CENTAVOS), NO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E  NO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
No Uso De Suas Atribuições Legais, De Acor-
do Com O Art. 103, Inciso VII, Da Lei Orgânica 
Do Município E, Em Atendimento À Lei Munici-

pal Nº. 3.051, De 19 De Novembro De 2024, 
Bem Como, Ao Art. 41, Inciso I, Da Lei Federal 
Nº. 4.320, De 17 De Março De 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica Aberto O Crédito Adicional Suple-
mentar, No Valor De  R$ 2.615.265,83 (dois 
milhões, seiscentos e quinze mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta e três centa-
vos), Na Forma Constante Do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito De Que Trata O Artigo Ante-
rior É Proveniente Da Anulação De Dotação 
Orçamentária, No Mesmo Valor, Na Forma Do 
Anexo II, Conforme Determina O Art. 43, §1º, 
Inciso III, Da Lei Federal Nº. 4.320, De 17 De 
Março De 1964. 
Art. 3º - Este Decreto Entrará Em Vigor Na 
Data De Sua Publicação.  

Itaboraí, 23 De Dezembro De 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Willmer De Oliveira Lemos 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Jocivaldo Lopes Da Silva 
Presidente do Itaprevi  

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  
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ANEXO I - Decreto Nº 316, De 23 De Dezembro De 2025 
SUPLEMENTAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção E Operacionalização Da Rede De Atenção Básica E Programas De Saúde 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.500.1002 146 R$ 1.000,00 
08.002.001 – 10.301.0034.2.155 – Manutenção E Operacionalização Do PAC’s 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.1.91.13.00 Contribuições Patronais 1.500.1002 165 R$ 10.000,00 

08.002.001 – 10.302.0101.2.836 – Manutenção E Operacionalização Da Assistência Hospitalar E Ambulatorial 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.500.1002 226 R$ 17.000,00 
08.002.001 – 10.305.0044.2.164 – Vigilância Em Saúde 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.1.91.13.00 Contribuições Patronais 1.500.1002 241 R$ 2.000,00 

Total Da Secretaria R$ 30.000,00 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção E Operacionalização Da Educação Do Ensino Fundamental 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500.1001 302 R$ 2.585.265,83 
Total Da Secretaria R$ 2.585.265,83 

Total Da Suplementação R$ 2.615.265,83 

ANEXO II - Decreto Nº 316, De 23 De Dezembro De 2025 
ANULAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção E Operacionalização Da Rede De Atenção Básica E Programas De Saúde 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.94.00 Indenizações E Restituições Trabalhistas 1.500.1002 149 R$ 20.000,00 
08.002.001 – 10.302.0101.2.836 – Manutenção E Operacionalização Da Assistência Hospitalar E Ambulatorial 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.1.90.94.00 Indenizações E Restituições Trabalhistas 1.500.1002 229 R$ 5.000,00 
3.3.90.49.00 Auxílio – Transporte 1.500.1002 232 R$ 5.000,00 

Total Da Secretaria R$ 30.000,00 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção E Operacionalização Da Educação Do Ensino Fundamental 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500.1001 1096 R$ 2.585.265,83 

Total Da Secretaria R$ 2.585.265,83 
Total Da Anulação R$ 2.615.265,83 

Portarias: 
 
PORTARIA N.° 2963/2025. Retifica a Portaria 
n.º 2954/2025. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 76, de 11 de setembro de 2009, RESOL-
VE: CONCEDER Licença Especial ao (a) servi-
dor (a) GRAZIELE SOUZA DE AZEREDO, 
Oficial Administrativo, matrícula n.º 18.345, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Fa-
zenda e Tecnologia, pelo período de 03 (três) 
meses, com início em 06/12/2025 e término 
em 06/03/2025, referente ao período aquisitivo 
de 2009/2014, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.003375/2025-58. Itaboraí, 23 de dezem-
bro de 2025. Documento assinado eletronica-
mente por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário
(a) Municipal de Administração 
 
Termo de Posse: 
 
TERMO DE POSSE que firma, para o cargo de 
SECRETÁRIO deste Município: BRUNO VIEI-
RA DA MATA, CPF: XXX-XXX-797-02 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, conforme 
portaria de n.º  2962/25, de 18 de dezembro de 
2025. Com a assinatura deste termo, assume 
o funcionário o compromisso de desempenhar 
fiel e honradamente as funções e tarefas que 
lhes forem confiadas, ficando submetido às 
Leis que regem o Funcionalismo Público Muni-
cipal. Nada mais havendo, é lavrado o presen-
te termo que depois de lido e achado conforme 

vai devidamente assinado em duas vias de 
igual teor e forma. Marcelo Delaroli - Prefeito 
Municipal 
 

 
 
Portarias: 
 
PORTARIA SEMAD Nº 791/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, JOSE-
CARLA RANGEL SOARES DOS SANTOS na 
matrícula nº57.049 pelo período de 180 dias, 
com início em 24/11/2025 a 22/05/2026. Con-
forme processo administrativo 
nº0004.003263/2025-05. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 09 dezembro de 2025.  
Isabela Azeredo - Secretária Municipal de 
Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 792/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, KERO-
LAYNE DE ABREU GOMES na matrícula 
no55739/55740 pelo período de 180 dias, com 
início em 13/11/2025 a 11/05/2026. Conforme 
processo administrativo no0004.003217/2025-

06. Esta portaria entra vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 09 
dezembro de 2025.  Isabela Azeredo - Secre-
tária Municipal de Administração Interina - 
Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 793/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, ANA 
JHULY STELLET DE MIRANDA na matrícula 
no52312 pelo período de 180 dias, com início 
em 05/08/2025 a 31/01/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.003100/2025-14. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 09 de-
zembro de 2025.  Isabela Azeredo - Secretária 
Municipal de Administração Interina - Matrícula 
nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 794/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, TAYZA 
BARROSO DE LIMA na matrícula no58955 
pelo período de 180 dias, com início em 
03/11/2025 a 01/05/2026. Conforme processo 
administrativo no0004.003156/2025-79. Esta 
portaria entra vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 09 dezembro 
de 2025.  Isabela Azeredo - Secretária Munici-
pal de Administração Interina - Matrícula nº 

SECRETARIAS 
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57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 795/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDA-
DE a servidora, GRAZIELE SOUZA DE AZE-
REDO na matrícula no18345 pelo período de 
30 dias, com início em 22/11/2025 a 
21/12/2025. Conforme processo administrativo 
no0004.000633/2025-44.  Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 09 dezembro de 2025.  
Isabela Azeredo - Secretária Municipal de 
Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 796/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, MARIZA DOS 
SANTOS SALERNO DE MOURA na matrícula 
no28584 pelo período de 90 dias, com início 
em 26/11/2025 a 23/02/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000297/2025-30. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 09 de-
zembro de 2025.  Isabela Azeredo - Secretária 
Municipal de Administração Interina - Matrícula 
nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 797/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA ao servidor, WAGNER DOS 
SANTOS PINTO na matrícula no29158 pelo 
período de 30 dias, com início em 13/11/2025 
a 12/12/2026. Conforme processo administrati-
vo no0004.003244/2025-71. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 09 dezembro de 2025.  
Isabela Azeredo - Secretária Municipal de 
Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 798/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA ao servidor, CARLOS RO-
BERTO DE ALMEIDA ALBUQUERQUE na 
matrícula no15535 pelo período de 45 dias, 
com início em 30/11/2025 a 13/01/2026. Con-
forme processo administrativo 
no0004.003010/2025-23. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 09 dezembro de 2025.  
Isabela Azeredo - Secretária Municipal de 
Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 799/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, ELICEA BAR-
BOSA DA SILVA na matrícula no6716 pelo 
período de 90 dias, com início em 07/11/2025 
a 04/02/2026. Conforme processo administrati-
vo no3548/2012. Esta portaria entra vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 09 dezembro de 2025.  Isabela Azere-
do - Secretária Municipal de Administração 
Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 800/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-

CENÇA MÉDICA a servidora, ANDREIA DE 
ASSUNÇÃO ROCHA SAMPAIO na matrícula 
no15.524 pelo período de 60 dias, com início 
em 19/11/2025 a 17/01/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no2143/2023. Esta porta-
ria entra vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 09 dezembro de 
2025.  Isabela Azeredo - Secretária Municipal 
de Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 801/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, CRISTIANE 
SIMÕES RIBEIRO SANTOS na matrícula 
no30.491 pelo período de 30 dias, com início 
em 07/11/2025 a 06/12/2025. Conforme pro-
cesso administrativo no1875/2018. Esta porta-
ria entra vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 15 dezembro de 
2025.  Isabela Azeredo - Secretária Municipal 
de Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 802/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, JULIANA RIBEI-
RO DE AZEVEDO na matrícula no29.734 pelo 
período de 30 dias, com início em 15/11/2025 
a 14/12/2025. Conforme processo administrati-
vo no2835/2018. Esta portaria entra vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 15 dezembro de 2025.  Isabela Azere-
do - Secretária Municipal de Administração 
Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 803/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, FLAVIA DE 
ASSIS PEREIRA D’OLIVEIRA na matrícula 
no13719/30521 pelo período de 90 dias, com 
início em 10/11/2025 a 07/02/2026. Conforme 
processo administrativo no1937/2007. Esta 
portaria entra vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 15 dezembro 
de 2025.  Isabela Azeredo - Secretária Munici-
pal de Administração Interina - Matrícula nº 
57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 804/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, ALESSANDRA 
HONORATA DOS SANTOS na matrícula 
no17679/23601 pelo período de 90 dias, com 
início em 15/11/2025 a 12/02/2026. Conforme 
processo administrativo no4369/2014. Esta 
portaria entra vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 15 dezembro 
de 2025.  Isabela Azeredo - Secretária Munici-
pal de Administração Interina - Matrícula nº 
57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 805/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA ao servidor, MARCELO LO-
PES BARBOSA na matrícula no14076 pelo 
período de 30 dias, com início em 23/11/2025 
a 22/12/2025. Conforme processo administrati-
vo no6261/2013. Esta portaria entra vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 15 dezembro de 2025.  Isabela Azere-
do - Secretária Municipal de Administração 

Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 806/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA ao servidor, THIAGO RIBEI-
RO AZEVEDO na matrícula no30104 pelo 
período de 90 dias, com início em 27/11/2025 
a 24/02/2026. Conforme processo administrati-
vo no3469/2017.  Esta portaria entra vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 15 dezembro de 2025.  Isabela Azere-
do - Secretária Municipal de Administração 
Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 807/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, HERILDA PA-
TRICIA ALMADA na matrícula no30705 pelo 
período de 60 dias, com início em 30/11/2025 
a 28/01/2026. Conforme processo administrati-
vo no2859/2014.  Esta portaria entra vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 15 dezembro de 2025.  Isabela Azere-
do - Secretária Municipal de Administração 
Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 808/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, RENATA MENE-
ZES DE SOUZA LEITE na matrícula no29.421 
pelo período de 45 dias, com início em 
17/11/2025 a 31/12/2025. Conforme processo 
administrativo no6483/2013. Esta portaria 
entra vigor de acordo com a data da conces-
são do benefício. Itaboraí, 15 dezembro de 
2025.  Isabela Azeredo - Secretária Municipal 
de Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 809/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, RENATA 
MENEZES DE SOUZA LEITE na matrícula 
no29.421 pelo período de 365 dias, com início 
em 25/09/2025 a 24/09/2025. Conforme pro-
cesso administrativo no3544/2022. Esta porta-
ria entra vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 15 dezembro de 
2025.  Isabela Azeredo - Secretária Municipal 
de Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA SEMAD Nº 810/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, FERNANDA 
INNECCO DE SIQUEIRA na matrícula 
no41.158 pelo período de 365 dias, com início 
em 03/12/2025 a 02/12/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no3544/2023. Esta porta-
ria entra vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 15 dezembro de 
2025.  Isabela Azeredo - Secretária Municipal 
de Administração Interina - Matrícula nº 57.208 
 
PORTARIA Nº 05 /CME/2025. COMUNICA O 
ENCERRAMENTO das Atividades da Creche e 
Escola Portal do Saber LTDA-ME. Itaboraí, 19 
de dezembro de 2025. A Presidente do CME- 
Conselho Municipal de Educação no uso de 
suas atribuições legais e em consonância com 



ITABORAÍ ANO VII N° 270  4 

Terça, 23/12/2025  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

a Deliberação CME 010/2021 e considerando 
o ofício de nº001/2025, entregue pela senhora 
Eliana Paula de Figueiredo Jayme Resolve: 
Art. 1º Comunicar, o encerramento das ativida-
des da Creche e Escola Portal do Saber LTDA-
ME, inscrito no CNPJ 11.610.323/0001-13, 
com endereço na Rua Mato Grosso, Lote 03, 
Quadra H, Outeiro da Pedras, Itaboraí, RJ, a 
partir de 19 de dezembro de 2025, conforme 
art.28 da Deliberação CME nº10 de 28 de 
dezembro de 2021. Art.2º Esta Resolução 
entrará em vigor, a partir da data de sua publi-
cação, reconhecidos seus efeitos a partir do 
ano letivo de 2025. Karine da Costa Tavares - 
Presidente do Conselho Municipal de Educa-
ção - Mat:17549. 
 
Resolução: 
 
Resolução (FMS) Nº 036/2025. 

 

53.366,

 

 

 

 
Analice 

Paulo Rangel Ferreira - Presidente do FMS - 
Matrícula 57.166 
 
Resolução SEMFAT Nº 24/2025. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DO FISCAL. O Secretário Mu-
nicipal de Fazenda e Tecnologia, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no §1º do art. 6º da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: 
 Art. 1º - Designar os servidores João Vitor de 
Lima Costa, ocupante de cargo público, mat. 
nº 56.954, CPF nº XXXXXX.572-56 e Thalia 
Mendel Dos Santos Mendel, ocupante de car-
go público, mat. nº 57.410, CPF nº 
XXXXXX.827-54, para exercer a função de 

FISCAL DE CONTRATO do Processo n° 
0001.008917/2025-17, contrato SEMFAT nº 
85/2025, relativo a contratação de "Aquisição 
de aparelho de ar-condicionado, serviço de 
instalação (mão de obra) e fornecimento de kit 
de instalação", na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da destes, designar a servidora Brenda Cristi-
na Freitas Borges, ocupante do cargo público, 
mat. n° 51.368, CPF n° XXXXXX.907-09, para 
exercer a função de fiscal suplente.  
Art. 2º - Designar também o servidor Rafael 
Ferreira Damasceno, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 47.621, CPF nº XXXXXX.737-67, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO SEMFAT nº 85/2025 decorrente do 
Processo n° 0001.008917/2025-17 na forma 
do art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023.  
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023.  
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados.  
Itaboraí, 23 de dezembro de 2025 SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLO-
GIA Roberto Ataíde Santiago Fontes 
 
Termos: 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS SEMGOV nº 
002/2024 
Termo de Prorrogação à Ata de Registro de 
Preços SEMGOV nº. 002/2024, celebrada 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABO-
RAÍ, e a empresa INOVVE TURISMO LTDA. 
Aos 18 dias do mês de dezembro de 2025 o 
Município de Itaboraí, pessoa jurídica de direito 
público interno,  inscrito no CNPJ sob o núme-
ro 28.741.080/0001-55, com sede na Praça 
Marechal Floriano Peixoto Nº 97, Centro, Ita-
boraí – RJ,  neste ato por meio da Secretaria 
Municipal de Governo, na pessoa do Secretá-
rio Municipal de Governo Sr. DIOGO CABRAL 
DE ANDRADE, doravante simplesmente deno-
minado ÓRGÃO GERENCIADOR consideran-
do o julgamento da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico SRP Nº 90058/24, objeto do 
processo SEI nº 0010.000017/2024-23, RE-
SOLVE registrar os preços da empresa indica-
da e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar 
101/2000, na Lei Federal 4.230/64 e nos De-
cretos Municipais n.º  300/23 e 003/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
FORNECEDOR REGISTRADO: Empresa 
INOVVE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 45.339.142/0001-16, situada na QUA-
DRA SHCGN CLR QD 705 BLOCO E, SN, 
ASA NORTE, LOJA: 08 PARTE 0074, BRASI-
LIA, DF, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr MATHEUS ALEXANDRE 
GRANDO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Pará-
grafo Único- Constitui objeto do presente termo 
a prorrogação da vigência da Ata de Registro 
de Preços SEMGOV nº 002/2024 por 12 
(doze) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGA-
ÇÃO: Parágrafo Primeiro- Fica prorrogada até 
13 de janeiro de 2027 a vigência da Ata de 
Registro de Preços ora aditada, a começar a 
contar de 13 de janeiro de 2026. 
Parágrafo Segundo- Os quantitativos da Ata de 

Registro de Preços serão renovados a partir de 
13 de janeiro de 2026, com base na previsão 
do art. 84, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
Parágrafo Terceiro - O presente Termo de 
Prorrogação será considerado automaticamen-
te rescindido, de pleno direito, após a homolo-
gação de novo procedimento licitatório com o 
mesmo objeto, independentemente de notifica-
ção judicial ou extrajudicial. 
Parágrafo Quarto - A rescisão ocorrerá sem 
ônus, penalidades, indenizações ou aplicação 
de multa para qualquer das partes, inexistindo 
direito à compensação de qualquer natureza, 
ressalvadas as obrigações sutilizadas e não 
pagas e demais responsabilidades legais e 
eventualmente pendentes até a data definitiva 
da extinção do Termo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
Parágrafo Único- Ficam ratificadas as demais 
condições da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICA-
ÇÃO:Parágrafo Único- Incumbirá ao Órgão 
Gerenciador divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no Portal Transpa-
rência, através do endereço https://
www.itaborai.rj.gov.br. 
Itaboraí, 18 de dezembro 2025. DIOGO 
CABRAL DE ANDRADE - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GOVERNO - Mat. 57.353; 
MATHEUS ALEXANDRE GRANDO - INOVVE 
TURISMO LTDA. CNPJ 45.339.142/0001-16 
 
Termo Aditivo: 
 
22° Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel FMS nº 002/2012, celebrado entre o 
Município De Itaboraí, representado, neste ato, 
pelo Ilustríssimo SR. Analice Paulo Rangel 
Ferreira, Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde como locatário e Maria De Fátima 
Morete Coutinho como locadora. Processo 
Administrativo n° 0541/2012,Período de 
vigência: Início: 30/12/2025 – Término: 
29/12/2026. Valor da contratação: R$ 
13.146,00. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por finalidade a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato de Locação do 
Imóvel FMS_n° 002/2012 para a manutenção 
do funcionamento do PSF de Helianópolis, 
localizado à Rua 07 Lote 88 Manilha - Itaboraí/
RJ. DO PRAZO: As partes resolvem de 
comum acordo aditar o prazo, por um período 
de 12 (doze) meses, com início de vigência a 
partir de 30/12/2025 e término previsto para 
29/12/2026, contados a partir da assinatura 
deste termo aditivo, sendo prorrogável 
mediante entendimento expresso neste sentido 
pelo locatário, na forma e nos casos previstos 
em LEI. Fica de responsabilidade do locatário 
as obrigações financeiras pelos impostos e 
taxas incidentes sobre o imóvel, conforme o 
disposto no inciso VIII do artigo 22 da Lei 
Nacional n° 8.245/91. O imóvel ficará isento do 
IPTU, conforme disposto no artigo 2° da 
Instrução Normativa CGM n° 022/2020. DO 
REAJUSTE: Fica acordado entre as partes que 
o valor mensal do aluguel passa a ser de R$ 
1.095,50 (mil e noventa e cinco reais e 
cinquenta centavos), conforme avaliação da 
comissão municipal de avaliação de imóveis, 
totalizando o valor anual em R$ 13.146,00 
(treze mil, cento e quarenta e seis reais). 
Itaboraí, 22 de dezembro de 2025. Município 
De Itaboraí - Analice Paulo Rangel Ferreira - 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde - 
Matrícula nº 47166 - locatário;  Maria de 
Fátima Morete Coutinho - locadora 
 
13º termo aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel FMS nº 057/2008, celebrado entre o 
Município De Itaboraí, representado, neste ato, 
pelo Ilustríssimo SR. Analice Paulo Rangel 

https://sei.ib.itaborai.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=133865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000081&infra_hash=2911c4f20d17bc621a5bdb17a398195cf7954422a69206db2c3b08c368
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Ferreira, Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde como locatário, e Espólio De Antonio 
De Souza como locadora. Processo Adminis-
trativo n.º 7178/2008. Período de vigência: 
Início: 30/12/2025 – Término: 29/12/2026. 
Valor da contratação: R$ 20.839,20. DO OB-
JETO: O presente termo aditivo tem por finali-
dade a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato de Locação do Imóvel FMS nº 
057/2008 para manutenção e funcionamento 
do PSF Mangueira - Cabuçu, localizado na 
Estrada Ademar Ferreira Torres, Lote 13, Qua-
dra 01, Loteamento Granja Nossa Senhora da 
Conceição - Cabuçu - Itaboraí/RJ.  DO PRA-
ZO: As partes resolvem de comum acordo 
aditar o prazo, por um período de 12 (doze) 
meses, com início de vigência a partir de 
30/12/2025 e término previsto para 
29/12/2026, contados a partir da assinatura 
deste termo aditivo, sendo prorrogável median-
te entendimento expresso neste sentido pelo 
locatário, na forma e nos casos previstos em 
lei. Fica de responsabilidade do locatário as 
obrigações financeiras pelos impostos e taxas 
incidentes sobre o imóvel, conforme o disposto 
no inciso VIII do artigo 22 da Lei Nacional n° 
8.245/91. O imóvel ficará isento do IPTU, con-
forme disposto no artigo 2° da Instrução Nor-
mativa CGM n° 022/2020. Itaboraí, 22 de de-
zembro de 2025. Município De Itaboraí - Anali-
ce Paulo Rangel Ferreira - Presidente do Fun-
do Municipal de Saúde - Matrícula nº 47166 - 
locatário; Espólio De Antonio De Souza - loca-
dor 
 
11 º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel FMS nº 004/2014, celebrado entre o 
Município De Itaboraí, representado, neste ato, 

pela Senhora Analice Paulo Rangel Ferreira, 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde, 
como Locatário, Roci Santiago Campos como 
locador.  Processo Administrativo n.º 
5717/2013. Período de vigência: 02/01/2026 – 
01/09/2026. Valor da contratação: R$ 
45.570,69.   DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por finalidade a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato de Locação do 
Imóvel FMS nº 004/2014 para o funcionamento 
de uma unidade do centro de Atenção 
Psicossocial Infantil João Caetano, Localizado 
na Rua José Serpa Ferraz, n° 145, quadra 00, 
lote 1459 – Nova Cidade – Itaboraí – RJ. DO 
PRAZO : As partes resolvem de comum 
acordo aditar o prazo, por um período de 09 
(nove) meses, com início de vigência a partir 
de 02/01/2026 e término previsto 
para 01/09/2026, contados a partir da 
assinatura deste termo aditivo, sendo 
prorrogável mediante entendimento expresso 
neste sentido pelo locatário, na forma e nos 
casos previstos em LEI. Fica de 
responsabilidade do locatàrio as obrigações 
financeiras pelos impostos e taxas incidentes 
sobre o imóvel, conforme o disposto no inciso 
VIII do artigo 22 da Lei Nacional n° 8.245/91. O 
imóvel ficará isento do IPTU, conforme 
disposto no artigo 2° da Instrução Normativa 
CGM n° 022/2020. DO REAJUSTE:  Ficam 
para locação prevista no Contrato 
originalmente firmado, reajustado o valor 
mensal da presente Locação é de R$ 5.063,41
(cinco mil, sessenta e três reais e quarenta e 
um centavos), perfazendo o valor do Contrato 
de R$ 45.570,69 (quarenta e cinco mil, 
quinhentos e setenta reais e sessenta e nove 
centavos). Itaboraí, 23 de dezembro de 2025. 

Município De Itaboraí - Analice Paulo Rangel 
Ferreira - Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde - Matrícula nº 47166 - Locatário; Roci 
Santiago Campos - Locador 
.  
3º aditivo ao contrato FMAS Nº 009/2022. 
Processo Administrativo nº 1186/2022. Vigên-
cia – Início 20/12/2025 – Término: 19/12/2026. 
Valor: R$ 51.928,08 (cinquenta e um mil nove-
centos e vinte oito reais e oito centavos). Loca-
dor: Gelcir  da Silva Cotrim. Termo Aditivo ao 
Contrato de locação de imóvel que entre si 
celebram o Município De Itaboraí, representa-
do neste ato, pelo Presidente Fundo Municipal 
De Assistência Social, SR(a). SR(a). Mariany 
Monteiro De Oliveira Silva Baldow como loca-
tário e Gelcir Da Silva Cotrim, como locador(a). 
Objeto: O(a) locador(a) obriga-se a manter a 
locação do imóvel edificado na Rua Coman-
dante Ary Parreiras, n.º 38, lote 12 e 13, Venda 
das Pedras - Itaboraí – RJ – CEP 24.800-121 
com área construída de 224,68m²), descrito no 
Processo Administrativo nº 1186/2022. Prazo: 
prazo de 12 (doze) meses, com início de vi-
gência a partir da data do vencimento do últi-
mo aluguel.  Valor:  valor mensal R$ 4.327,34 
(quatro mil trezentos e vinte e sete reais e 
trinta e quatro centavos) perfazendo o valor 
total do contrato em R$ 51.928,08 (cinquenta e 
um mil novecentos e vinte e oito reais e oito 
centavos). Itaboraí, 22 de dezembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - Mariany Monteiro 
de O. Baldow - Presidente do Fundo Municipal 
de Assistência Social - Mat. 57.361; GELCIR 
DA COSTA COTRIM - CPF nº: 783.946.437-87 
 
 EDITAL: 
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